
E m reunião realiza-
da no dia 09/04, na 

Justiça do Trabalho, em São 
Luís, o SEEB-MA expôs 
aos representantes do BASA 
a disposição em buscar uma 
conciliação para a execução 
do processo 1164/2001 da 
1ª Vara do Trabalho, que 
mandou o BASA pagar 
o déficit da CAPAF. 

O objetivo do Sindicato é 
buscar um desfecho rápido 
para a questão, garantindo 
os benefícios dos associados 
da CAPAF e a preservação 
do BASA. Na avaliação 
dos representantes sindicais, 
tanto o direito dos bancários 
e ex-bancários, quanto os in-
teresses do banco podem ser 
alcançados por via negocial.

Além disso, a conciliação 
evita a liquidação do Plano 
BD e preserva os benefícios 
dos vinculados ao plano. 

Os representantes do 

BASA foram procurados 
pelo SEEB-MA assim que 
terminou a audiência com 
o juiz do processo supracita-
do. Na ocasião, eles pediram 
a realização de perícia para 
apuração do valor do déficit.

Em resposta, a asses-
soria jurídica do Sindicato 
negou o pedido, pois já se 
manifestou nos autos sobre 
o pleito empresarial e, inclu-
sive apresentou o Balanço 
Patrimonial do BASA de 

2012 onde consta o déficit 
da CAPAF na ordem de R$ 
984 milhões para o Plano 
BD. Por isso, não há ne-
cessidade de qualquer pe-
rícia. Ressalta-se ainda que, 
no prazo estabelecido para 
apresentação dos artigos de 
liquidação, o BASA não 
apresentou nenhum cálculo. 

Diante disso, o Sindicato 
aguarda uma resposta rápida 
e positiva do BASA para o 
fim da demanda.
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Encontros Regionais 
SEEB convida bancários 
para Encontros Regionais

De abril a junho de 2013, os diretores 
do SEEB-MA visitarão todas as agên-
cias do Maranhão para convidar os ban-
cários para participarem dos Encontros 
Regionais que serão realizados confor-
me o calendário disponível no endereço 
www.seebma.org.br/paginas/noticias.
asp?p=6665.

Além de promover debates sobre 
temas de interesse da categoria, os En-
contros têm como objetivo eleger os 
delegados que participarão do VII 
Congresso Estadual dos Bancários, 
que ocorrerá no dia 22 de junho, na sede 
do SEEB-MA, em São Luís.

Os próximos Encontros serão re-
alizados no sábado (11/05) das 9h às 
12h, em Codó e em Balsas. Bancário, 
participe!

 Nos Encontros serão eleitos os delegados 
que participarão do VII Congresso Estadual.

Saiba mais em: www.seebma.org.br/paginas/noticias.asp?p=6702.

Campanha de Sindicalização
O SEEB-MA lança a Campanha de 

Sindicalização 2013 com o intuito de 
integrar, de forma efetiva, os bancários 
ainda não filiados à entidade que repre-
senta a categoria bancária no Maranhão.

É a partir da sindicalização que os 

trabalhadores iniciam sua contribuição 
para o fortalecimento deste reconhecido 
instrumento de luta.

Visando estimular o ingresso de novos 
associados, o SEEB-MA sorteará um 
televisor 32” entre os bancários sindi-

calizados no período de 02/01/2013 a 
24/08/2013, cuja premiação ocorrerá no 
Dia do Bancário, na tradicional festa de 
confraternização da categoria.

Não perca tempo, sindicalize-se e 
fortaleça o seu Sindicato. 



2 Jornal

■ Hora Extra 
Novo cálculo, mais benéfico, já está em vigor 
C om a alteração da redação da 

súmula 124 do Tribunal Supe-
rior do Trabalho (TST), existem novos 
parâmetros em atenção aos acordos e 
convenções coletivas assinadas pelos 
bancos e sindicatos.

Passa-se a ser considerada a con-
dição mais favorável consagrada nas 
normas coletivas que equipara o sá-

bado ao repouso remunerado e assim 
altera o cálculo da hora extra (HE).

Confira as mudanças: para os em-
pregados que trabalham 6h, o divisor 
passou de 180 para 150. Para os tra-
balhadores com jornada de 8h, o divi-
sor passou de 220 para 200.

Todos os bancários sindicalizados 

que realizaram hora extra nos últimos 
cinco anos têm direito ao novo cálculo. 
O SEEB-MA já ajuizou ações contra to-
dos os bancos, públicos e privados.

Como calcular (6 horas): [ Salário 
Base / 150 ] X 1,5 = Valor da hora extra

Como calcular (8 horas): [ Salário 
Base / 200 ] X 1,5 = Valor da hora extra

■ Caixa Econômica 
Sindicato pede interdição da 
Caixa Avenida Kennedy

Defesa Civil e Superintendência do Trabalho e 
Emprego (SRTE-MA) foram acionadas para garantir 
condições dignas de trabalho na agência da Caixa 

localizada na Av. Kennedy (Foto: Arquivo/SEEB) 

No dia 04/04, o SEEB-MA 
protocolou denúncia na 

Superintendência Regional do 
Trabalho (STRE-MA) solicitan-
do a interdição da agência da Cai-
xa Econômica Federal, localizada 
na Av. Kennedy, em São Luís.

 Em visita ao local, os dire-
tores Raimundo Costa e Regina 
Sanches observaram problemas 
estruturais graves, como: ra-
chaduras no piso, no teto e nas 
paredes. “A situação da unidade 
é precária e coloca em risco a 
integridade física de bancários 
e clientes” - avaliou Regina. Há 

meses, o Sindicato tem cobrado 
melhorias para as agências do 
Estado, mas a Superintendência 
do Banco promete e nada faz. 
No ano passado, a Caixa Ken-
nedy chegou a ser paralisada. 

Vale ressaltar que os pro-
blemas estruturais não se res-
tringem a esta unidade, mas a 
maioria das agências da Caixa 
no Maranhão, que atualmente 
se encontram sucateadas. 

Diante do descaso do banco, 
o SEEB-MA já acionou a Defe-
sa Civil e a SRTE-MA e aguar-
da as medidas cabíveis.

SALÁRIO BASE VALOR ANTIGO DA HE VALOR NOVO DA HE 
R$ 2.400,00 (6 horas) R$ 20,00 R$ 24,00 
R$ 3.600,00 (8 horas) R$ 24,55 R$ 27,00 
 

 

■ Curso de Saúde do Trabalhador 
Curso sobre saúde ocorre no dia 27/04

Para participar, os interessados devem preencher 
a ficha de inscrição disponível no site do Sindicato. 

O SEEB-MA realiza 
no sábado (27/04) 

das 8h as 18h, na sede da 
entidade, na Rua do Sol, 
Centro de São Luís, o 
Curso de Saúde do Tra-
balhador com a palestran-
te Érika Andreassy. 

Érika é enfermeira e inte-
grante da equipe de forma-
dores do ILAESE (Instituto 
Latinoamericano de Estu-
dos Socioeconômicos).

O objetivo do curso é 
orientar a categoria ban-
cária sobre doenças ocu-

pacionais (LER/Dort) e o 
combate ao assédio mo-
ral e sexual.

O público-alvo são ban-
cários, militantes, dirigen-
tes e delegados sindicais. 

Para participar, os in-
teressados devem preen-
cher a ficha de inscrição 
disponível no site www.
seebma.org.br/paginas/
noticias.asp?p=6725 e en-
viá-la para o e-mail secre-
tariageral@bancariosma.
org.br. Mais informações, 
ligue: (98) 3311-3513.



3Jornal

O SEEB-MA completou na 
terça-feira (02/04) 78 anos 

de lutas e conquistas. Para come-
morar a data, diretores, funcionários 
e bancários realizaram uma confra-
ternização, na sede da entidade, na 
Rua do Sol, no Centro de São Luís.

Neste ano, além da confraterniza-
ção, a diretoria do Sindicato lançou 
uma campanha de mídia no jornal, 

na rádio, na TV e na internet. Com o 
tema “78 anos a serviço da luta dos 
trabalhadores”, a campanha parabe-
nizou os bancários maranhenses. 

A diretoria do Sindicato se or-
gulha por contribuir com essa his-
tória vitoriosa do SEEB-MA, uma 
entidade vista, em âmbito nacional, 
como referência de sindicalismo 
combativo, democrático e classista.

 Sobretudo, orgulha-se também por 
fazer parte de uma categoria reconhe-
cida por sua atuação aguerrida na de-
fesa dos direitos dos trabalhadores.

A todos nós, bancários e bancá-
rias maranhenses, parabéns! Nes-
te contexto de lutas, nós ajudamos 
a fazer a diferença.

Confira o material da campanha 
de mídia no site do Sindicato!

■ Aniversário 
SEEB-MA: 78 anos de lutas e conquistas

SEEB-MA completou 78 anos a serviço da luta dos trabalhadores  no dia 02/04. Diretoria fez campanha de mídia em homenagem aos bancários.

■ Justiça 
STF proíbe estatais de demitirem sem justa causa
O Supremo Tribunal Federal 

(STF) proibiu a demissão 
sem justa causa de trabalhadores 
das empresas públicas e sociedades 
de economias mistas, o que inclui 
os bancários do Banco do Brasil, da 
Caixa, do BNB, do BASA, do BN-
DES e dos bancos estaduais.

A decisão do STF é uma condena-
ção a políticas como as do Banco do 
Brasil, que tem demitido empregados 

por ato de gestão. Vale ressaltar que a 
atual diretoria do BB adotou uma pos-
tura de ataques ao funcionalismo.

Uma injustiça com trabalhadores 
que têm gerado lucros extraordiná-
rios para o banco. O ataque mais re-
cente é o novo Plano de Funções, im-
plantado em 28/01/2013, que impõe 
redução salarial aos bancários.

A situação é ainda pior para os em-
pregados que buscaram, isoladamen-

te, a Justiça do Trabalho para garantir 
a redução de jornada sem perdas sa-
lariais. No caso desses empregados, 
o Banco do Brasil reserva o maior 
dos golpes: a demissão imotivada. 
Felizmente, o STF decidiu acabar 
com esse desmando.

Para o SEEB-MA, a decisão do 
STF é uma grande vitória para os 
trabalhadores e, sem dúvida, redu-
zirá o número de demissões.

■ Banco do Brasil 
SEEB-MA cobra fim da sobrecarga de trabalho

E m visita realizada no dia 09/04, no 
prédio do BB Deodoro, o Sindica-

to cobrou o fim da sobrecarga de trabalho 
na bateria de caixas vinculada à Platafor-
ma de Suporte Operacional (PSO). 

De acordo com denúncias, os caixas 
executivos têm extrapolado a jornada de 
trabalho para atender a grande demanda 
de clientes. Para piorar, os empregados 
ainda são vítimas de agressões verbais 
por parte da clientela insatisfeita com a 
demora no atendimento.

 O problema começou quando o ban-

co resolveu centralizar o atendimento 
apenas na bateria de caixas do subsolo 
sem remanejar bancários suficientes, o 
que ocasionou a sobrecarga. Outro pro-
blema é a superlotação, uma vez que o 
espaço físico do subsolo é reduzido. 

Antes, o público também era aten-
dido na bateria de caixas do 1º andar, o 
que facilitava o serviço dos caixas. 

Caso o banco não tome nenhuma 
providência, o Sindicato informa que 
tomará as medidas cabíveis para a solu-
ção do problema. Bateria superlotada e bancários sobrecarregados.
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■ Dica Jurídica
Empregado admitido em concurso público pode ser demitido?

EXPEDIENTE

Redação, diagramação e fotos: Ascom/SEEB-MA

Gestão “Unidade, Resistência e Luta”
Fone: 3311 3500 / Fax: 3311 3520

Tiragem: 5.000 exemplares
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Publicação Mensal do Sindicato dos 
Bancários do Maranhão

Pegadinha do Português 
"É proibida entrada 
de estranhos" (Fonte: Uol)

O problema da frase acima é o seguinte: 
sempre que utilizar verbo de ligação, 
principalmente o verbo ser, e não houver 
elemento modificador do sujeito (artigo, 
adjetivo, numeral), tanto o verbo quanto o 
predicativo do sujeito devem permanecer na 
forma masculina, singular. Caso contrário, 
ou seja, se houver o elemento modificador, 
ambos - o verbo e o predicativo - concordam 
com o modificador. 

O certo é dizer:
"É proibido entrada..." ou "É 

proibida a entrada...!"

Cesta Básica 
Preço dos alimentos 
sobe em 16 capitais

Pesquisa do DIEESE mostrou 
a elevação do preço dos alimentos 
em 16 capitais em março. O anún-
cio ocorre um mês após o pacote de 
desoneração do Governo. 

Para trabalhadores que ganham 
até 2,5 salários mínimos, o peso 
da inflação dos alimentos é ainda 
maior. 

Ao invés de conceder desoneração 
de impostos aos patrões, a presiden-
te Dilma precisa tomar medidas que 
beneficiem de fato os trabalhadores.

■ Bradesco
SEEB-MA cobra interdição 
de agência em Imperatriz

O SEEB-MA volta a co-
brar a interdição da 

agência do Bradesco, localizada 
na Rua Godofredo Viana, em 
Imperatriz. 

A unidade, inaugurada re-
centemente, já está em reforma 
devido a problemas estruturais. 
O diretor do SEEB-MA, Cássio 
Valdenor, reitera que a situação 
da agência coloca em risco a 
integridade física de bancários, 
clientes e operários. 

No dia 11/04, mesmo contra 
a vontade do Sindicato, a Defe-
sa Civil e o Ministério Público 
decidiram manter a agência 
funcionando, após o banco 
apresentar um laudo técnico 
atestando a segurança da obra. 

No entanto, menos de 24h 
depois do acordo, o SEEB 

recebeu denúncia de que um 
pedreiro caiu de uma altura 
de quatro metros, enquanto 
fazia reparos no telhado da 
agência. Por sorte, não morreu.

Diante dos fatos, o Sindi-
cato quer saber: por que o 
operário trabalhava sem equipa-
mentos de segurança? Por que o 
Bradesco instalou uma agência 
em um prédio antigo? Como 
esta unidade já apresenta tantos 
problemas se foi inaugurada a 
pouco mais de um ano? 

O SEEB-MA informa que 
continuará lutando para que 
sejam garantidas condições dig-
nas de trabalho e atendimento 
na agência do Bradesco. “Va-
mos acionar novamente as auto-
ridades com o intuito de interditar 
a unidade” – ratificou Cássio.

O servidor público, ou seja, os 
integrantes de cargo público nas 

pessoas jurídicas de Direito Público, po-
dem sofrer, dentre outras punições, 
também demissão. 

De fato, o artigo 41 da Constituição 
prevê que os servidores nomeados para 
cargo de provimento efetivo em virtude 
de concurso público são estáveis após 
três anos de efetivo exercício. 

O mesmo dispositivo legal também 
preceitua que o servidor público es-
tável poderá perder o cargo em três 

hipóteses: sentença judicial transita-
da em julgado, por processo adminis-
trativo, e mediante procedimento de 
avaliação periódica de desempenho. 

Vale lembrar que nem todo aquele 
que presta concurso público é servi-
dor público. As sociedades de econo-
mia mista,  como os bancos federais, 
estão submetidas à imperatividade de 
concurso público para preenchimento 
das vagas de emprego, todavia, por se-
rem pessoas jurídicas de Direito Priva-
do, aqueles regularmente selecionados 

para o desempenho de tais atividades 
estão submetidos ao regime da Conso-
lidação das Leis do Trabalho, conforme 
disposto no artigo 173, § 1º, II, da Cons-
tituição Federal. 

Sendo assim, tais empregados pú-
blicos podem ter seus contratos de 
trabalho rescindidos sem justa causa, 
normalmente, como qualquer outro tra-
balhador contratado sob a égide da CLT. 

Fonte: Repórter Brasil. Saiba mais 
em: www.seebma.org.br/paginas/noticias.
asp?p=6761.

■ Formação Sindical
Bancários aprovam Curso 
de Oratória com Giannotti  

O SEEB-MA realizou 
o Curso de Oratória 

ministrado pelo escritor Vito 
Giannotti no dia 23/03. 

Ao todo, 43 pessoas par-
ticiparam do evento, dentre 
as quais, bancários, militan-
tes, estudantes e dirigentes 
sindicais. Na avaliação dos 
participantes, a capacitação 
foi um sucesso.

Durante o curso, Vito 
Giannotti deu dicas sobre 
dicção, postura, linguagem 

e orientou os participantes 
sobre como falar em públi-
co e elaborar discursos. 

Vito Giannotti destacou 
que em eventos sindicais, 
a boa argumentação dos 
líderes é fundamental para 
o convencimento e para a 
união de todos. 

Devido ao sucesso do 
curso, o Sindicato informa 
que realizará novas capa-
citações em São Luís e em 
outras regionais.

Vito deu dicas sobre como falar em público e elaborar discursos.

Convocação
O SEEB-MA convoca os bancários do BB 

para assembleia no dia 25/04 às 18h30, na sede 
do Sindicato, na Rua do Sol, Centro. O objetivo 
é deliberar sobre a paralisação em protesto con-
tra o novo plano de funções do banco.


